
Ao Exmo. Sr.Presidente da
Câmara Municipal de Uá,
Vereador Geraldo B.Calçado.
Nesta.

PROJETO DE LEI
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"mpõe sobre a denominação de rua João César Santos a logradouro púbtico desta
cidade.„

Art.1°-  Passa  a  denominar-se  rua  João  César  Santos  o  trecho  do  logradouro  perpendicular  à  rua  Santa
Terezinha, no seu final, código log. 00337-5, e que não possui denominação oficial instituída por lei.

Art.2°- Fica o Poder Executivo encarregado  de mandar confeccionar as placas indicativas  de tal  logradouro,
afixá-las no momento oportuno, bem como comuricar a referida denominação à Empresa Brasileira de Coneios
e Telégrafos.

Art.3°-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4°-Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Muricipal de
Ubá, em 1° dejunho de 1998.
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JUSTIFICATIVA

Nascido  em  12  de  setembro  de  1912,    sendo  filho  de  Francisco  Augusto  dos
Santos e Etelvina Soares dos Santos, geritor de família respeitada e acatada por todos em Ubá,   o sr.João
César Santos foi ao longo de anos a fio Titular do Cartório do 2° Oficio desta Comarca, sempre prestando
seus serviços de forma eficiente, discreta e devotada aos nossos jurisdicionados.

Amigo  de  todos,  homem  de  cultura,  estudou  no  tradicional  Ginásio  São  José,
onde buscou nas fontes do conhecimento o brilho de sua marcante atuação profissional no seio da Justiça
locàl.

Por outro lado, imbuído de acentuado espírito público,  sempre esteve envolvido
nos  movimentos  sociais  em  Ubá,  emprestando  sua  manifesta  vocação  de  servir,  fomecendo  a  todos
exemplos de retidão de caráter, fimeza de posições e, acima de tudo, muita amizade, palmilhando  com
suas pegadas a afimação cristã de sua rica existência.

É de se registrar,  ainda,  como critério  de justa homenagem que o  logradouro  a
\r4eceber essa homosa denominação sempre fiti o local onde sua friília e ele próprio fikaram residênciapff

anos e anos, sendo conhecimento de todos os munícipes a travessa que liga a antiga Linha Férrea afié=o
final da rua Santa Terezinha, como centro de identidade de sua homada prole, dffltre a qual se destàca o
seu  conhecido  filho  Lysis  César  Santos,  o  popular ``João  BatcBa",  garçem  profissional  por todos  nós
respeitado.

Por  tudo  isso,  esperarnQs  çomü  com  a  apEovação  plenária  da  proposição  em
evidência, na certeza que a exata compreensão da Qsririto púbEÜoliE mEso.s Pares mais uma vez restará
evidenciada.
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Prefejtura   Müm:€:Ípal   de   Ubá
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0    CHEFE     DA    DIVISAO    DE     CADASTR0    TÉCNIC0

EM    PLEN0    EXERciclo    DE     SEU    CARGO,NA    F0B

MA    DA    LEI,      ET£,     ETC.

CERT/FICA,
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EM    CUMPR]MENTO    A    DESPACHO    D0     SR,      PREFEITO

t!\Á!uruc.ipAL     DE     uBÀ(MG),     EM    REQUERIMENTO    DA     PARTE      INTERESSADA,     PROTQ

COLA[joS0B0N9     AVULSC\       EM:         20          DE                MAio                               DE      1938         E.

`ARA    0S    DEVIDOS    FINS,     QUE:

Â     PEDIDO     VERBAL    DO     VEREADOR     FEr?i`\.!ArjDo

Âí``jTôi'`j!O    F.ÁGL'í\jL;ES    f?EIS,     O     TRECHO    DO     LOGRADOURO     PERPENDicuLAR        A

P\UA    SANTA    TEREzlí``jHA,     NO    SEU    F.lNAL,     CóDIGO    LOG.    00337-5,     iíúo        '

TEM    DEíjoMINAç,AO    OF-lcIAL     "STITUíDA     POR     LEli

CERTIFICA     AINDA,      QUE     0    REF.ERIDO     LO-

GR,i``DOURO     POSSUI      COPv''ipLETA      INFR,i.`-ESTRUTURA,      CC)NFORfv'}E      CONSTA         EM
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0    REFERID0    E    VERDADE

CHEFE     DA    DIVISAO    DE     CADASTR0    TÉCNICO
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